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CAMARA MUNICIPAI DE POTIRETAMA
PAçO: VEREADOR - JOÃO NOGUÉIRA DE HOLANDA

ÂNExo I -TERMo op RnrnRÊNcrÂ/r-ayours

ÇBJETO: O Preserte objeto é a ÀQUISIÇÀO DE MATT,RIÁL PERMÂNENTE @QUIPAMENTO DE
AUDIO E OUTROS), DESTINÂDOS Â ÂTENDER ÂS NECESSIDADES DÀ CÁMÀRÀ MUNICIPAL DE
POTIRETAMÁ/CE.

1. oRIGEM, MoDALIDADE, cnTIÉnTO OTJULGÂMENTO E DÀFTINDÂMENTAÇÃO LEGÂL

1.1. O presente t€rmo de referência é otiundo da Solicitaçào de Despesa procedente da câmara munícipal de

Potiretama, conforme especiâcaçâo do item abaixo discriminado.
Deverá ser adotada a modalidade licitaróna PREGÂO na fonna ELETRÔNICÀ tendo com critério de

if 
,l mento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal n' 74.733/2021de 01 de abtil

de 2027, Lei n" 8.078, de 71 /09 /7990 - Código de Defesa do Consumidor, l-ei Complementx n' 723 de 14 de

dezembro de 2006, Lei Complementâr rl" 747 de 07 de Âgosto de 2074,I*t Complementar n" 155 /2016, d,e 27 de- 
outubro de 2016, ki Fedetat 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-À da Coosolidação das Leis do
Trabalho, e demais oorrnas peninentes.

2. DÀ JUSTIFICÀTryÀ DÂ CONTITÂTÂÇÃO:

2.1. A aqúsição de Material Peffrunente é imptescindível à Cãman Municipal de Poúetama, para suprir às

necessidades de fomedmeoto interno, bem como paÍa dá atendimento, de forma satisfatória, às constantes

demandas dos setores/gabinetes dessa uoidade gestota, na obten$o de destes materiais nas rotinas diárias. À
contÍâtâdo da empresa para disponibilização de fotografias oficiais e emolduramento se faz necessáú para atender às

demandas da C,âmara Municipal, garantindo a qualidade e a padronização das irrugens que serão utilizadas no quadrc da

iegislaturâ. Alern disso, a fotos de forrna emolduada de identifica$o contribuirá pata a oryrmza$o e identificação das

áreas na sede do poder legislativo. Â contrâtâção seguirá os princípios d2, let 74.133 de licitações, garantiodo a

ttansparência e a competitividade no processo de seleção da empresa prestadora dos serviços.

Considerando aináa, a ga;tatia dos atendimentos dos seniços, ações e demandas dos Veteadotes e sen'idores da

Câmara e desenvolyimento das adyidades administÍâtivas, arquivos, protocolos e outÍâs atividades afins.

2.2. A aquisição de matetiais perÍnânentes em geral é necessária paÍa umâ melhor ptestação do serviço

desenvolvido por estâ Casâ legislativa, dentro de suas atiüdades intemas e extemâs, Pâra o melhot ateodimento aos

--gruoícipes. Â aqüsição desses materiais irá beneEciar oão somente â administÍâção, como também o público. Para

1ue possa de forma rápida e eficiente disponibilizar de fotmâ üanspârente as iofotmações que atenderão não só a

legislaçâo como também â quem tiver interesse oa mesma desde que não seja informação sigilosa.

N;ste coÍrtexto, a presente é de exüema necessidade para a adminis&ação pública desenvolver um trabalho de

qualidade em tempo hábil que atende os anseios da sociedade e a l,egislação vigente.

Desse modo, com â recente aquisição, busca-se assegutat a, ofertz contínua e eficieote dos serviços deste Poder

Legislativo

3. DA DESCRTçÃO DOS LOTES:

LOTE I - EQUIPAMENTO DE AÚDIO

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama'CE E.mail: camaramunicipalpotiretama@holmail.com

CNPJ: 41.285.614/0001 -30 - wrvw.camarapotiretama.ce.gov,br

ITEM DESCRIçÃO UND QTD
VÂLOR

UNITÁRIO
MÉDIORS

VÂLOR
TOTAL

MÉDIO R$

'I
caixa acústica aneal opb-404x br ativa
impedância oominat 4 Ohms, resposti de

frequencia (100H2 a 18Khz).

,+ 3.848,00 15.392§0

bd

UND
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LOTE II -MOLDURACOM FOTO

O valot médio da futuÍa coaúatação é dc R$ 125.083153 (cento e vinte e cinco mil e oite[ta e üês rcais e
cinquentâ e tÍês ceítâvos).

Rua: Edilson Vieira, 554, CÊntro, Pôtiretama-C[ [.mail; càmaràmusicipaipotiretama/shotmail.con
CNPI: 4 1.?86.634/0001 "30 " rw^r.camarapotiretâma.ce .gov.br

2 UND 19.230,00

3

rúcrofonc s/ho Dr.laa qs 5 02 bastões 3 ul-rf,

ústância da base: até 100 rnetros denrto das

condições ideal

1.722,67 3.445,33

38.067,33

ITÉM DESCRIçÃO UND
VÂLOR

I]NITÁRIO
MÉDIO R$

vÁtoR
TOTAL

MEDIO R$

placa legrslatim persooalizada em papel

fotográhco, com moldrua de aiurniaio, r"idro

incolor de 03mm, Eucatex de 03Íím
Nledindo: UND 01 R$ 4.100,00 R§ 4.100,00

55cm x l00cm. Instalado no local

UNI) 1 ,+.096,53 4.096,53

2

fotos personalizada em pepel fotográfi,:o
com moldura de alurníoro, r'idro incolor de

03mra, Eucatex cie 03mm. N{edildor UND
02 R$ 319.00 R$ 638,00 24cm x 30cm.

Instalado oo local.

UNI) 2 318,67

fotos personal-izada em papel fotográEco
com moldure de alumínio, r,idro incolor de

03mm, Eucttex de 03mm. \fcdindo: 25cm r
4lcm. Iastalado ao local.

UND 3.320,00

4

íotos petsonalizada em papel fotográEco
com moldura de alumioio, lidro hcolor dc
03mm, Eucate-r de 03mtn. \Icdindo: 3Ocm :r
.l0cm. Instalado no local-

UND 1 .r10,33 410,33

VÁTOR MÉDIO TOTÁI DO LOTE R$

ITEM UND QTD
VÁLOR

UNITTíRIO
MÉDIO R$

VÁLOR
TOTAI

MÉDIo R$

1 \íTS 108 721,33

VÀLOR MÉDIO TOTAL DO LOTE R$

1

LOTE III - PAINEL

microfone s/Êo baocada karseet krd200dg,

com tÍâÍrsmissão UllF, teclâ seletoÍâ de

canâis, fonte châ\'eâda USB.

10 1.923,00

UND 2

QTD

3 10 332,00

8.464,19

DESCRIçÃO

painel do tipo madeirado para plenátio da
câmara. I{editdo: 108m'- Insralação inclusa.

78.552,00

78.552,00
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I-AYOUT PAINEL TIPO MÂDEIRÀDO
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4.40 nr

15.40 ni

4- DA PR-E\rrSÃO ORçAMENTÁRIá.

4.1. Ás despesas cottetão a coflta de dotações específica do orçamento do(a) Câmara Municipal de
Potiretama, na dotação orçamenúri.a: 1301 01 031 0007 2.063 - Gerenciamento das Atividades Legislativas;
Elemeflto de Despesas: Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Matetial e eqüpamentos pernaírentes; com recrüsos
diretarnente artecadados ou traosferidos da CMP consignados oo orçamento de 2025.

5. ENTREGÁ'E CRrTÉRrOS DE aCErTÂçÃO DO OBJETO.
5.1 .Prrzo e execução:

5.1.1. O prrzo de execução do contrato é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do
contrato. Â empresa texâ o prazo de 10 (dez) dias úteis pâia entÍegâ dos
materiais solicitados, atravé s de emis são de ordem de compras.
5,1,2. Cumptida t obtigação, o obieto da licitação será recebido:

5.1 .2.1 . Mediante tetmo, os serviços serão recebidos PRO\ruSORIÂMENTE, pelo(s)
servidor(es) tesponsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Potirctama para

Rua: [dilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CÉ E.rnail: camaramunicipalpotirêtama@holmàil.com
CNPI: 4'1.?86.63410001 -30 - wwrv.camarapotiretama.ce.gov.br
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acompanhamento e ftscal)zaçío, mediante temo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes em até 10
(dczs) dias útcis.
5.1,2.2. DEFINITIVÂMENTE, mediaote teÍmo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do
Tetmo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidot(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara
Municipal de Poúetama, Ínediânte tefÍno circunstânciado, assinado pelas pates, após o decurso
do prazo de observação ou üstotia que coÍnprove a adequação do objeto aos termôs contratuâis.
5.'l .2.2.1 . O pta.zo pan tecebimento defi:ritivo poderá set estendido de forma a garanú maiot
possibilidade ao coÍrftâtânte de verificação da adequação do serviço coÍrúâtâdo.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode Ecar suspenso, ou rnesrno ser prorrogado, em er.-entual
discordância das condições de prestação e validação, de rnodo que a CONTRÁTADÂ faça os aiustes
necessátios de coreção, ou apÍesente as justificativas pertinentes t avalitção realizad,a.

5.'l ,3. Â Âdministração tejeiatí, no todo ou em pâÍte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo
corn os retÍnos do Ptojeto Básico.

5.í.4. Se no ato da enttega do(s) serviços a" r-ota BscaT/ íatura Íião fot aceita pela Âdministação,
devido a irregularidades em seu prceachimento, setá ptocedida a sua devolução para as necessárias
cotteçôes. Somente após a reaptesentação do documeoto, dewidameote corigido, e observados
outtos ptocedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento ptovisório do(s)
serviço(s).

6. DAS OBRIGÁ'çÕES DÀ CONTRÀTÂNTE
6.í. São ot'rigações da Conúatante:
6.'1.1. Nomear Gestor e Fiscais do CofltÍâto para acompanhat e ftsczlizar a entÍegâ dos materia
e qúpamentos;
ó.1.2. Encaminhat formaknente as demandas, de acotdo coÍn os critérios estabelecidos oeste

Proieto Básico;
6.1.3. Receber o obieto prestâdo pela CONTRÁTÂDA que esteia em conformidade com â proPostâ
aceita, conforme inspeções rea,liza.da,s;

6.1.4. Supervisionat a execução do obieto do Cofltrâto, exigindo prestez^ fiL execução e cotreção das

falhas eventualnaente detectâdas;

6.1.5. Âplicar à CONTRÂTÂDÂ as sanções administrativas regulamentâtes e cootÍâtuais cabíweis;

ó.1 .6. Liquidat o empenho e efetuat o pagamento à CONTRÁTADÂ, dentto dos ptazos

preestatrelecidos em Cortlatoi
6,1.7. Comunicar à CONTRÂTÀDA todas e quaisquer ocortências telacionadas com a

prestação dos serviços;
6.1.8. Ptestar as informações e os esclarecimentos pettiÍrentes que venham a set soücitados pelo

ÍepreseÍrtante da CONTRÁTÂDÂ;
6.1 .9. Disponibiüzat para a equipe técnica da CONTRÂTÁDÁ os tecutsos necessátios pata

cuÍnprimeflto do objeto do Conttato;
6.í.í0. Assistir a eqúpe técrica da CONTRATADÂ na iadicação dos locais pata entrega dos

materias e equipamentos, como forma de prevenir a ocorência de danos de qualquer n írÍezà',

6.1.11. Registrat as ocortências que esteiam em desacordo colÍ} as coodiçôes estabelecidas neste

Proieto Básico, soücitando a CONTRÂTADÂ a pronta tegultizaçío;
6.1.12. Perrnitir acesso dos ernpregados da GONTRÂTADÂ às suas dependências para a

execução dos serviços;
ó,í.13. Proceder com a awaliação dos serviços e ateste dâs tespectivas fâtuÍâs decoffentes.

6.2.Â Àdminisu *çào nío responderá pot quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do pfesente Projeto Básico, bem como pot qualquet

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE E'mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNP ): 41.286.634/0001 -30 - www.camarâpotiretama.ce.gov.br
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Conttatada, de seus empregados, ptepostos ou
subotdinados.

7. OBRTGÁ.ÇÕES Dá. CONTRATADÀ
7.1.Â Coattatada deve cumprir todas as obrigaçôes constarates oo Proejto Básico e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e petfeita
execução do obieto e, ainda:
7.1 .1 . Indicat formalrnente prepôsto apto a representá-la iunto à CONTRÂTANTE, que deverá
respondet pela Êel execução do contato;
7.'1.2. Âtender pÍontâmente quaisquer odentações e exigências do fisca-l do contÍato, inetentes à

execução do obieto coÍrtÍatuâl;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irestdta frscdizaçío poÍ parte da CONTR-ATÀNTE, prestando
todos os esclarecimentos soücitados e atendendo pÍontameflte às reclamaçôes forrruladas;
7.1.4. Tor.;,ax todas as prowidências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do ContÍâto;
7.1.5. Reparar quaisquet danos di.tetaÍnente causados à CONTRÂTÂNTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, ptepostos ou emptegados, em decortência da te\açio
conúâtual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da ftscallzação ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRÂTÀNTE;
7.í.ó. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRÂTANTE, cuio Íepresentante terá poderes paÍa sustar o fornecimento, total ou
patcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
7 .1.7. Matter durante toda a wigência do conúato, em compatibiüdade com as obrigações assurnidas,
todas as condições de habiütação e qualificação eígidas no awiso de dispensa eletrônica de licitação;
7.1.8. Prowidenciar que seus coÍrtJatados portern documentô de identificação quando da execução
do obfeto à C ONTRATÂNTE;
7.1 .9. Ptomowet a execução dos sewiços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e tegulamentaÍes aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
7.1 .10. Ced'et os direitos de ptopriedade intelectual e direitos autorais sobte os diversos âÍtefatos e
produtos ptoduádos ao longo do conüato, inclündo relatódos e documenação técnica à
Adminisuação;
7.1 .11. Prcstzr todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRÂ"IÂNTE, julgados
necessários à boa gestão do coflúato;
7.1.12. Cumprlr com os ptazos, disposições e especificações estabelecídas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
específicas que eavolvarrr impedimento do currprimento dos termos do Conüato, pot tazões alheias
ao conüole da CONTRÂTÂDÂ;
7.1.14- Comunicat a cootratâote quaisquer ocomêocias que impeça-trr, mesmo que
temporariameate, a execução dos serviços;
7.1.15. Manter identificados todos os materiais e eqúpamentos de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de ptopdedade da CONTRÂTÂNTE;
7.1 .16. Ápresentar a CONTRÂTANTE, sempte que exigido pela equipe de fiscalização do
cootrâto, relatórios e outÍos documeotos ioerentes à execução dos serviços;
7-1-17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da coNTRÂfâN'I'E otrt-idas em
funçào da execuçào dos serviços;
7-1-18. submeteÍ seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTR-{TANTE, aos regulamentos de segutança e disciplina poÍ este insdnrído, mantendo-os

Ruaj Iditson vieirã, 554, centro, Potiretama-cE E-mail: camaramunicipàlpotiretama@hormail.com
CNPr: a1.286.634/000 1 -30 . www.camarãpotiÍêtama.ce.gov.br
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dewidamente identifi cados;
7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documeotos produzidos c abster-se de transferir
responsabilidade â outÍem;
7.1.20. Âssumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obtigações sociais
pteüstos na legislação social e traba1histâ em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manterão oeohum únculo emptegatício com a CON'I'RATANTE;
7.1.21. Âssumir a tesponsabiJidade por todas as prowidêncàs e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocortência da espécie, fotem ütimas os
seus emptegados quando da execução do objeto ou em conexào com ele, ainda que âcontecido nas
dependências da CONTRÂTÂNTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.1.22. Âbster-se de remanejar ou desarivar equipamentos ou reculsos sem prér'ia rutorização da
CONTRÂ'IÂNTE;
7.1.23. Fornecet à sua eqúpe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
servlços;

8. DASTJBCONTRATÁ.çÃO
8.1.Não será admitida a subcofltrâtâção do objeto licitatório.

9. ÂLTERÁ'çÃOSUBJIETTVA
9. í. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/em outa pessoâ jurídica, desde
que seiarn observados pela nova pessoa |utídica, todos os teqúsitos de hatrilitação exigidos oa ücitação
origina! sejam mantidas as demais cláusulas e condições do conúâto; r'ão haia preiúzo à execução do
obieto pactuado e haia a anuência expressa da Âdministraçào à continúdade do conúato.

íO. CONTROI F.] DÁ. E)(ECUçÃO
í 0. 1 . Nos tetmos do ^tt 777 Lel f 1,4-133, de 2021, será desigoado repÍesentante pata acompanhar e

frscaliza:r a entregâ dos matedais e quipâmentos, anotando em registro próprio todas as ocotrências
relacionadas com a execução e deterrninando o que fot necessário à tegola,tizaçáo de faihas ou
defeitos observados.

-.10.2. Â Ãscalizrçío de que trata este item não exclú nem reduz a responsabilidade da Contatada,
,nclusiwe petante terceiros, por qualquet irtegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou úcios redibitórios, e, na ocorência desta, não implica em co-tesponsabilidade da Âdministtação
ou de seus agentes e prepostos, de confotrnidade com o § 2" do arr 740 dal,ei f 14.133, de 2021.
11.3- O representânte da Adrniaistraçío anotarâ em tegistro ptóprio todâs âs ocorências
relacioaadas com a execução do conttato, indicando dia, mês e ano, trem como o nome dos
Ârncionátios eventuaknente enwolüdos, deterrninando o que for necessátio à tegularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os âpontâmentos à autoddade comPetente pata as

prowidências cabíveis.

í í. DO PAGAMENTO
1 1 .'l . O pagamento dos materiais, será e fetuado ern moeda corÍeÍrte nacional, pot rneio de

ernissão de Ordem BancáÁa, pata ctédito em contâ correflte da CONTRÂTÂDA em até 30
(trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administtaçío, r,a' forrna e

prazo estâbelecido neste Ptoieto Básico.
11.2. O pâgamento somente será autotizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidot
competente, condicionado este ato à werificaçâo da conformidade da Nota Fiscal/Fatuta aPreserltada

em relação aos materia entÍegues.

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama^CE E.mail: camaramunicipalpotiretama@holmail.com
CN : 41.286.634 /0001 -30 - www.camarapotirêtama.ce.9ov.br
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1 1.3. Havendo eÍÍo na âpresen taçío da, Nota Fiscal ou dos documentos Peftinentes à coÍríÍLt^çáo,

ou, ainda, çircunstância que irnpcça a liqüdação da despesa, como, Por exeif1plo, obrigação fr,Janceita,

pendente, decotrente de peaalidade iÍnposta ou inadirnpiêocia, o pâgamelrto âcatá sobrestado até que

a. Co,:.ttÍrtld| prowidencie as medidas saneadotas. Nesta hipótese, o pÍa:zo pàÍ^ Pagamento iniciar se-á

após a comprovação da regulari za,çío dt situação, não acarretando qualquet ônus pata â Conúatânte.

11.4, Serâ considerada data do pagarnento o dia ern que coflstar corno emit-ida a otdern bar:círia
pâra Pagarnento.
11.5. Ântes de cada pagamento à contratada, serâ realtzada consulta ao Cadastro de

Fornecedotes pata werifrcat â mânutenção das condições de habiiitação exigidas no aviso de

dispensa eletrônica de licitação.
í í.6. Coostatando-se, a situação de irregularidade da conttatada, setá ptowidenciada sua

advettência, por escrito, paÍa que, no pazo de 5 (cinco) dias, tegularize sua situação ou, Í1o mesmo
pÍazo, apresente sua defesa- O pta.zo podetá set ptorrogado vtlr\a. vez, pot igual peáodo, a critério da

-. cootÍâtâÍrte.
11.7. Não havendo tegularízação ou sendo a defesa considetada imptocedente, â coÍlúâtâflte
devetá comurricar aos órgãos responsáveis pela ltscaltzzçáo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da conüatâda, bem como quanto à existência de pagameato a ser efetuado, Pâtâ que

sejam acionados os meios pettinentes e necessários pata garantir o Íecebimento de serrs ctéditos.

í1.8. Persistindo a iregularidâde, a coÍ]üatante devetá adotat as medidas necessárias à tescisão

corrtrâtuâl nos âutos do processo administrativo cotrespondente, assegutada à contratada a' xnpla
defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pâgameotos setão tealizados notmâlÍnente, até que
se decida pela tescisão do coÍrtrato, caso a coÍrtrâtada 

'Jío 
tegwl?:Íjze sua situação junto ao Cadastro de

Fomecedotes-
1 1 , í 0, Â CoÍrüâtadâ regularmente optâflte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementat
n' 123, de 2006, não sofuerí a retenção tribuúria quaÍrto aos impostos e contribúções abrangidos por
aquele regirne. No entanto, o pâgâmento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào, por
meio de documento oficd de que faz jus âo trâtaÍneoto tributário faworecido PÍevisto na referida
Lei Complemen tzt-
11.í1.Nos casos de eventuais attasos de PâgâmeÍrto, desde que a Corttatada não tenha
concorrido, de alguma {oxrrra, p*ta tâoto, fica convencionado que a taxâ de compensação
financeira dewida pela Cofltratante, entre a data do vencimento e o efetivo adirnplemento da
patcela,écalculadamedianteaaplicaçãodasegúntefótrnula:EI\{-IxNxVP,sendo:

EM : Encargos rrroratórios;
N : Númeto de dias entÍe a data prevista paÍa o pagãTrento e a do efetiwo pagamento;

\? - Valor da parcela a set paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I : (I)q (
6/too) I=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa an.ual = 6Vo

í2. DAS SAÀIçÕES ÂrrMrNrSTRÂTf\/ÁS
'12.'Í . Cornete inftação adrninisuativa flos termos do art. 155 da Lei n" 74.133, de 2O27, t
Contratada que:

12.1.1. der causa à inexecução patcial do contÍâto;
12.1.2. det causa à inexecução parcial do contrato que câuse grar.-e dano à Administração, ao
funcioÍra-rnento dos serviços púbücos ou ao intefesse coletivo;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.Com
CNPJ: 41.286.6341@01 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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. der causa à inexecução total do conüato;

. deixar de entregar a documentação eígida para o certame;

. não mantet a propostâ, salvo em decorência de fato suPen'enieote devidamente iustificado;

. flão celetrrar o contlâto ou não eaüegar a docurnentação exigida pata a contr:ataçào'

quando convocado denúo do ptazo de walidade de sua proposta;

l1l .7. 
"..sei,o 

o tetardarnentà da execução ou da eo*ega do objeto da dispensa eletôrrica de

ücitação sern motivo justificado;
,12..1.8. apfesentar declatação ou docurnentação falsa exigida pâfa o certame ou pfestâr declaração

fa)sa durarte a dispensa elettôníca de licitação ou a execução do conÚato;

12.1 .9. futwdar a dispensa eletrônica de licitação ou ptadcar ato ftaudulento na execução do

coÍIúato;
12.1 .1O. comportar-se de modo irridôoeo ou coÍnetet ftaude de qualquet t^t1d.Íeza,l

12.1 .11. praticar atos iÍcitos com ústas a frusüar os objetivos da dispensa eleuônica de ücitação;

12.1.'12. ptaticar ato lesivo ptevisto oo art. 5'da I'ei t'12'846' dc 1"

12.2. À Contatada que cometer qualquer das inftações discdmiladas no subitem acimz- frcarâ

suieita, sem ptejúzo da responsabilidade civil e criminal, às seguiotes sanções:

' 2.2.1. zdvertência por faltas leves, assirn entendidas aquelas que não âcâÍÍetem pteiüzos
sigrrificativo s pata a Contratante;
,12.2.2. Multa de 0,330/o (rínta e três centésimos por cento) pot dia de aúâso, nâ execução dos

serviços, calculado sobte o valot corespondente à parte inadimplente, âté o limite de 9,97o (nove

vírgr.rla nove pot cento), que coffesponde até 30 (trinta) dias de aúâso;

12.2.3. Mrlra de O,660/o (sessenta e seis centésimos pot ceüto) pot dia de atÍaso, fla execuçào

dos serviços, ca.lculado, desde o primeiro dia de atraso, sobte o valot cotespondente à patte
inadimplente, em catâtet excepcional, e a critério do órgão cofltrataÍlte, quando o aüaso ulúapassar
30 (trinta) dias;
12.2.4. M'::I.ta, de 5%o (cinco por cento) sobte o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejúzo de demais sanções;
12.2.5. Multa de 15%o (quinze por cento) em caso de tecusa injustificada do adjudicatário em assinar
o contfâto ou retirat o instrumento equivalente e,/ou entrega da gxantia. conúâtual, dentro do prazo- estabelecido pela adrnioistação, tecusa parcial ou total na entega do matetial, Íecusâ fla conclusão
do serriço, ou rescisão do conuato/nota de empenho, calculado sobÍe a parte inadimplente; e
12.2.6. 2oo/o (inte pot cento) sobte o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total
do cooúato.
12.3. Tatnbêrn Ecam sujeitas às pena-lidades do axt. 756, III e IV da Lei n" 14.733, de 2021, x
empÍesas e os ptofissionais que:
12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva pot praticar, por meio dolosos, ftaude fiscal rro
tecolhimento de quaisquer tributos;
í2.3.2. Tenham praticado atos ilícitos üsando a frusftar os objetívos da iicitação;
í2-3.3. demoostleÍn não possuir idoneid ad,e paxa contratar corn a Âdministração em virtude
de atos ilícitos pradcados.
12.4. A apücação de qualquer das penalidades previstas rea\zx-se-â em processo administradvo que
assegutará o conüaditório e a zrrrpla. defesa à Conttrtad;a, observando-se o procedimento previsro^na
Let n' 14.133, de 2027, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
12.5. À autoridade competeflte, ta aplscação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do inftatot, o catâtet educativo da pena, bem como o dano causado à Âdmiaistação,
observado o princípio da proporcionalidade.
í 2'6, Âs penalidades sedo obdgatoriamente regisüadas no Cadasüo de Forencedores.

Rua: Idilson vieira, 554, centro. Potiretama"cE E-mail: camaramunicipalpotlretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/000'l -30 - www.camaÍapotiretama.ce.gov,br
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I l. cnr:rÉnros r»E sTJSTENTÁ-BTTJDADE AIvÍBTENTAL
13.1.Â empresa CONTRATÂDA deverá ga:rzr,tir, no que couber, o descârte coÍreto e seguro de
todos os insumos/itens que fotern remowidos em mafluteÍrções, adotando páticas de sustentâbilidâde
arnbiental na execução do obieto.
13.2. Â CONTRATÂDÁ deverá conribuir para a ptomoção do desenwolvimento nacioÍrâl
sustenúvel no curnprirnento de direttizes e critérios de sustentabilidade a:lbiental de acordo com o
art.225 da. Constituição Federal de 1988 .

'13.3. Â empÍesâ conúalzda deverá adotat medidas a orientar seus emptegados pata adotarem
condutas e técnicas pata redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução
de ptodução de tesíduos sólidos, observadas e respeitadas âs noÍmas ambientais úgentes.
13.4. É devet da contratada. observar eÍrtre ouúâs: o meooÍ impacto sotrre recursos nanrrais corno
í1otz, fatn'a, at, solo e água; ptefetência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

-. maior eficiêncà ta ttiliztçío de recutsos naturais como água e energia; maior gemção de empregos,
preferencialmente com mão de obta local; uso de inovações que teduzam a ptessão sobte recursos
naturais; e origem ambientalrnente tegulat dos recursos naturais utilizados nos serviços.

14. DA EXTrNçÃO CONTRÂTUAL
14.1. Conforme o Ar,t.737 da Lni Federal n" 74.733 /2027, constituirão rnotivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos âutos do processo, assegurados o conüaditório e a a;rtpla defesa, as

seguintes situações:
I- oão cumprimento ou cumprimento iregular de nornas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de pfoietos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinações regulates emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execuçào ou por autoridade superior;
Ill-altemção social ou modificação da flnalidade ou da estÍutuíâ da empresa que resftiniâ sua capacidade de
concluiÍ o cofltrato;
fV decretação de falência ou de iosolvência civii, dissolução da sociedade ou falecimento do confÍatado;
V- caso fornrito ou força maior, regularÍnente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
\rI- razôes de interesse público, iustiEcadas pela autoridade rnáxima do órgão ou da entidade contratante;

-VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
:specíficas, para pessoa com deãciêtcia, para rcabütado da Preüdência Social ou para aprendiz.
14.2. O cortralado terá direito à extinção do cootrato nas següntes hipóteses;
I- supressão, por parte da Administração, de obras, sen'iços ou comprâs que acarete modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 125 daLei n" 74.733 /2021
II- suspensão de execução do conkâto, por ordem escrita da Âdrninistação, por prazo superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pâgâmento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e cootratuâlÍnente imprevistas desmobi.lizações e mobilizações e

ouúas previstas
fV- attaso supedor a 02 (dois) meses, contâdo da emissão da nota Êscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Àdministaçào por despesas de obras, serviços ou fomecimentos;
Y- não überação pela Àdministraçào, nos prazos contÍatuais, de fuea, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais natuais especifrcadas no pÍoieto, inclusive deüdo a âüâso ou
descumprimento das obrigações atribúdas pelo conüato à Âdministração relacionadas a desapropriação, a

desocupa@o de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
14.3. Âs hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as seguintes
disposições:
I- não setão admitidas em caso de ca.lamidade pública, de gtave perturbação da ordem intema ou de guera, bem
como quando decotrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado oü pàÍà o

Ruai Edilson Vieira. 554. Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmâil.com
CNPJ: 41.286.63410001 -30 " wwwcamarapotiretôma.ce.gov.br
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qual tenha contribúdo;
II- assegutatão ao corrtÍatâdo o direito de optar pela suspensão do cumprirnento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equiLlbrio econômico-financeito do conttato, na forma
da alinea "d" do inciso II do caput do an.724 daLei f 14.733/2027.
14.4. Os emitentes das garantias preyistas no an.96 da Lei n" 14-1,33 /2027 deverão ser notiâcados pelo
conúataÍrte quaoto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
conúatuais.
14.5. Â extinção do contrato poderá ser:

I- deterrninada por ato unilateral e escrito da Administraçào, exceto Íro caso de descumprimento decorrente de
sua próprà conduta;
II- consensual, por acordo eotre as partes, por conciliação, por medlação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administtação;
III- determinada por decisão arbital, em decorência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decjsão judicia.l.

-\. 14.6. A extinção determinada pot ato unilatetal da Àdministtação e a extinção consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita e fuodamentada da autoddade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
14.7. Quando a extinção decorrcr de culpa exclusiva da Âdministração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regulatmente comptovados que houvet sofrido e tetá direito a:

I- devolução da garanta;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobüzz$o-
14.8. Â extinção determinada por ato unilâteral da Âdministração poderâ acareta4 sem prejúzo das sanções

previsas oa Lei n" 74.133/2027, zs seguintes consequências

I- assunção imediata do obieto do cooüato, üo estâdo e local em que se eflcootrar, por ato ptóprio da

Administração;
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos eqúpamentos, do material e do pessoal empregados

na execuçào do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantà contratual para-

a) ressarcimento da Administração Púb)ica por ptejuízos decortentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, Ârndi,írias e previdenciárias, quando cabível
c) pagamento das multas devidas à Àdminisração Pública;

d) eígêncà da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pelâ seguradora, quando cabível;
-jV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o lirnite dos ptejuízos causados à Âdmini.sÚação

Pública e das multas apücadas.

14.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

Ordenador de despesas da câmara municipal competente.

Poúetama, 02 de Dezembro de 2025

?q ) Lç
ROB HO DEÂRÂUJo

Rua: Idílson Vieira, 554, Centro. Potiretama'CE [-mail: càmaramunicipalpotiÍetama@hotmail com
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ÁNEXO II
MINUTÂDOCONTRÃTO

CONTRÂTON".

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTR,E SI
FIZsj!,í Â CÂMÀRÀ MUNICIPAL DE

E DO OUTRO
IÁDO Â EMPRE,SA

PARÂ O FIM QUE A
SEGUIRSE DECIÁRÂ:

PREÂMBULO

Â CÂMÀRA MUNICIPAL DE POTIRETÂMd pessoa jutídica de direito público intemo, com sede a
Centro, Potiretama, Cetâ, inscdta no CNPJ/MF sob o n"

- neste ato reoresentado oelo t'a) Presidenteía) de
Sr.(a)-,doravantedenominadodeCoNTRÀTANTEe,clcrourrolado,aempresa

com sede à inscdta no CNPJ sob o n".
reDresentada Dor nortador(a) CPI' n'.

ao fim assinado, dotavante denomrnada de CONTRATADA, de acotdo
com o Edital de PREGÃO ELETRONICO n" em conformidade com o que
pteceitua a Lei Federal n" 14.133/2021 de 1' de abÀl àe 2027 de 1993 e suas alterações postedores,
suieitando-se os conúâtântes às suas normas e às cláusulas e condições a segrir ajustadas.

CIÁUSULA PRIMEIRA- DA FT]NDAMENTÀÇÃO LEGAL
1.1. Fundamenta-se este contrato no PREGÀO EI-ETRÔNICO N" 

-, 

disposições da Lei Fecleral
71.133 / 2021, da Lei no 8.078, de 77/09/7990 - Código de Defesa do Consumido4 Lei Complementar n" 723 de 14 de
dezembro de 2006,1*i Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2O1,4, Lei Complementar n" 755/201,6, de 27 de
outubto de 2016, Lei Fedeml 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título WI-Â da Consolidação das kis do

'Trabalho, e demais notmas pettinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no pÍesente contÍato.

CLÁUSULA SEGT]NDA- Do oBJETo E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES
2.1. Constirui o obieto do presente reÍÍno a conúâtâçào_
conforme as especi6caçôes contidas nos proietos e demais documentos que integtam este Edital de Dispensa
Elerônica.
2.2. Este cootÍâto será regido pelo Edital de Ptegão Eletrônico to 

-/20- 
e seus ânexos, pela Lei Federal

74.133 /27 e pelas c1áusulas e condições nele lançadas.

CLÁUSUI.A TERCEIRÂ - DO VALOR DO CONTRÂTO
3.i. A CONTRATANTE se obdga a prgat à CONTRÀTÀDA paxa teahzar o objeto do ptesente Contrato o
Valor Global do Item _ de R$ _
incidências ttibutárias normais suieito as incidêncàs tdbutfuàs lqrmais, e, em confomridade com
de 

- 

N-" 

--.".--, 

da seguinte forma:

INSERIRPLÂNILHA

Rua: Idilson Vieira, 554. centro. Potlretama.cE [.mail: camaramunicipalpotiretamaG)hotmail.com
CNPI: 41.286.614/0001 -30 - \vwr,,,.(amarapotiÍetâma.ce.gov.bÍ
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crÁusur-e quenre - ooraçÃo onça*rexrÁnra

4.1. Âs despesas decortentes destâ contÍatação estão programadas em doação orçamenária própda, prevista
no orçameflto do(a) Camata Municipal de Poúetama, na classificação abaixo: 

---, 
Elemeflto de Despesa:

--------; 
com recursos diÍetamerte artecadados ou tranferidos do CMP, consignados no otçamento de

20)

CIÁUSUI-A QUINTÂ - DO PÂGÀMENTO

5.1. Poderão ser fumados conftatos, que serão tratados de fonrra autônotna e se submeterão igualmente a

todas as disposições coflstântes da ki n". 74.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
tescisôes.

. 5.2. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os produtos ücitados/contatados setão entÍegues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRÁS/SERVIÇOS, por parte da arlministação ao licitante vencedot, que
indicatão os quantitativos a seÍem entregues, de acotdo com a conveniência e oportunidade administtativa, a

necessidade e disporubiJidade frr'xrceiu,a. dz CONTR {TÂNf'E.
5.2.1. A Ordem de serviço emitida contetá os itens pretendidos e a tespectiva quantidade, devendo ser

eÍrtÍegue ao beneficiário do coflftato no seu endereço fisico, ou envjada, vja fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endeteço eletônico, cuios dados constem do cadasto municipal.
5.2.2. O coÍrtratado deverá entregar os produtos soücitados na Ordem de serviço, oportunidade em que

receberá o atesto declatando o fomecimento. Os pÍodutos/serviços serão fomecidos em no máximo de 05

(cinco) dias coridos, após emissão da Ordem de serviço.
5.2.3. Â Execução dos serviços será ex{ido que ocofia iiÍrterflrptâmeÍrte duante às 24 (vinte e quato) hotas

do dia, nos casos de urgência e emetgêncàs.
5.2.4- O aceíte dos ptodutos pelo ógão recebedor não exclú a responsabilidade civil do fomecedot por vício
de quantidade, quaüdade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste cdital quanto âos

produtos enúegues.
5.2.5. Os serviços devem ser entregues coníorrne soücitado na Ordem de serviço, observando tigorosamente

as especificações contidas no Instrumento Convocatódo, no Terno de Referência e observações coÍlstântes

de sua proposta, bem ainda as normas técnicâs vigentes.
5.2.6. Pxa os sen'iços obietos deste certame, deverá ser emitida fatua e nota fiscal em nome da CÂMAR-A'

MUNICIPAI DE POTIRE,TAMÂ-CE,-CE.
a). Às infornações necessádas para emissão da fatura e notâ fiscâl deverão set requeridas iunto a CÂMÂfu{.
MUNICIPAI DE POTIRETÂ1\,LA.CE CE.

b)No caso de constataSo da inadequação dos serviços fomecido às normas e exigências especificadas neste

edital, na Ordem de seniço e nâ pÍoposta vencedora a administração os recusará, devendo set de imediato ou

no pÍ zo máximo de 24 (rirrte e quâtÍo) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penaüdades cabíveis, na fotrna da lei e deste instrumeflto-
5.3. Os produtos licitados/conüatados deverão ser enúegues, observaido +orosamente as especificaçôes

contidas no Termo de Referência, flos âÍlexos desse ins!:umento e disposições constântes de sua ptoposta de

preços, bem ainda às normas vigeÍrtes, assumindo o contÍatâdo a responsabiJidade pelo pagam:nto de todos

ãs impostos, taxas e quaÀquer ôous de origem fedeml, estâduâl e muniopal, bem como, quaisquer encârgos

judiciais ou extaiudiciais, seiam üabalhistas, ptevidencádos, fiscais e cometciais resukantes do fomecimento

que lhes sejam impuúveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A tepara, corigir, removet ou substituit, às suas expensas, no total ou em Pârte, o objeto em que se

vedficarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetâmente à Àdministração ou a terceiros, decorrentes de sua

Rua: Edílson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE [.mail: camaramunicipalpôtiretàmaG)hotmail.com
CNPr: 41.286.634/0001 -30 - ryww.(amãrapotiretama.ce.gov.br
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culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa tesponsabiliéade a fisc )ztçào
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

5.4. O pagamento somente setá efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatua
apresentada pela Corrtr:lzàa, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.4.1. O "atesto" fica condicionado à vetificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatuta apresentada pela

Contatada com os serviços efetivamente ptestados.
5.5. Havendo efio na âpÍesentâção da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunsáncà que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

^té 
que 

^ 
Conttatada

providencie as medidas saneadoras. Nesa hipótese, o pt^zo pata pâgâmento iniciar-se-á após a comprovação
àa, rcgLia:rtztção da situação, não acatretando qualquer ônus paÍa â ContÍataflte.
5.6. Setá efenrad^ 

^ 
reteíçào ou glosa no pagamento, ptoporcional à irteguladdade vetificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.6.1. Não ptoduáu os resultados acotdados;
5.6.2. Delxou de executaÍ as atividades contÍâtâdâs, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

-. 5.7. Antes do pagamento, a CoírtÍàt^nte rcalizarâ consulta para vetifrcar â mânutenção das condições de
habiJitação da Conttatada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de
pâgameÍlto.
5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Batcína de Ctédito, mediante depósito em conta
coÍente, na. a;gpncu' e estabelecimento bancátio indicado pela Contratada, ou por ouúo meio ptevisto na

legislação vigente.
5.9. Setá considerada como data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bztcátta pata
pâgâmento.
5.10. Â Contratante Ãão se tesponsabilizará por qualquer despesa que venlu a ser efetuada pela Contratada,
que poÍventuÍâ não tenha sido acordada no contÍâto.
5.1 1. Ocorrendo âtrâso no pagamento, desde que a CONTRATADA aão tenha concorido, de alguma
Íorrrlr. para o atÍâso, o valot devido deverá ser acrcscido de encatgos moatórios aputados com base na
v*ía,çào do Indice Getal de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-DI), dir,'ulgado pela Fundação Geríio
Vargas, no pedodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pâgâmento, adotando-se o critério "pró-
rata temporis" para as tn:nlizz,ções nos subpetíodos infedotes a 3O(trinta) dias.
5.12. Deverão ser emitidzs faturâs de encetÍâmento ao findat os wínculos deste Contrato por esgotamento do
ob)eto, pot frrral do pruzo ou rescisão coflúatual.

'5.13. Setão descontados de (forma integtal ou patcelada) sobre o valor da fattra, os valores decorentes de
,ndenizações ou de multas eyefltuâlÍnente Íes'istÍâdas.

cLÁusuLA sExTA - REÂJUSTE
6.1. Nos termos do ârt. 25, §7", da Lei n' 14.133 / 2027, o pÍesente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiÍo do conftâto e teajustamento de preços, o índice do IPCÂ ou
ouúo que houve pot substituílo, caso rnais favorável à Àdministração Pública, como crit&io de atuakzzLção
monetarta-
6-2. A data base estará vincula da à d*a do orcamento estimado e adiudicado ao licitante vencedor.
6.3. Â extinção do contrato não conãgurzuá óbice para o reconhecimento do desequiübdo econômico-
Ênanc"iro, hipótese em que setá concedida indenização por meio de termo iadenizatório. (trt. 131, patágtafo
úrrico da Lei n" 14.133 /2021)
6.4. O pedido de restabeiecimento do equilíbrio econômico-finaaceiro deverá ser foflrulado duÍante â
vigêncâ do cofltrâto e aates de eventuâl proÍÍogâção, nos teÍmos do art. 107 da Lei n" 14.133 /2021

CLÁUSULA SÉTIMÂ - GÂRÂNTIA DE ExECUçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução paÍa â pÍesente conftatação.

Rua: [dilson Vieira, 554, centÍo, potiretamà-cE E-mair: camaramuniciparpotiretama@hormair.com
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-Lq o



jrt,L

ESTADO DO CEARA

cÂrunnn MUNTcTPAL DE PonRETAMA jwhl

PACO: VEREADOR . .'OÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

s. cLÁusuLA orrÀvÀ - DÂ FrscAuzÀÇÃo
8.1. À execução do contrato dcr-crá scr acompanhada e flscalizada pot 01 (um) gestor de contÍato e pela
eqüpe de fiscalizzçào de contratos, rcprescfltântcs da Àdmidstração especialmente designados confome
estabelecidos pela Lei n. 11.133 /2021.
8.2. O fiscal do cont.tato a1]otará cm rcgistro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execuçâo do contÍato,
determinando o que for necessárro pzra a reguladzação das faltas ou dos defeitos obsen-ados.
8.3" O Escal do contrato lnformará a seus superiotes, em temp.) hábi1 para a adoção das medidas
coar.cnientes, a situacão que demandar decisão ou proi'ic1ência que ultrapasse sua competência.
8..1. O fiscal do conttâto será auxiliado pelos órgãos de assessotamento jurídico e de conúole interno da
Administracào, que deverão dinmir dúr.idas e subsidiá-lo com informacões reler'-antes para prer-enir riscos na

execução contÍâtuâ1.
8.5. Na hipótese da contatação de terceitos prevista no caput deste artigo, deverào ser observadas as

scguintes regras:

a) a empresa ou o ptofissional contratado assumirá responsabiJidade civil objetiva pela r.eracidade e pela
precisão das informações ptestadas, [nnará tcrmo cle compromisso de confidencia]idade e nào podetá excrccr
atdbúcão própda e exclusiva de frscal de contÍato;
b) a cofltÍatacão de tetcei-tos não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das
informações recebidas do terceiro conúatado.

9. CrÁuSUr-a NoNA - Do pREÇo, REAJUSTE E EeurLÍBRro ECoNôMrCo -
FINÂNCEIRO
9.1. Nos termos do aÍt. 25, \7", da Lei n" 11.133/2021, o pÍesente edital consrgna, como forma dc
manutenção do equilibrio econômico-filanceiÍo do contrato e reajustamento cle preços, o índice do IPC,\ ou
ouúo que houve por substituilo, caso mais favorár,el à Âdministração Púbüca, como criténo de atualização
rrroneúria.
9.2. À data-base estará r.inculada à data do orçamento cstimado e adjudicado ao licitante vencedor.
9.3. Â extinção do coflúaÍo nào configuratá óbice para o reconhecimento do dcscguilibrio econômico-
írnanceiro, hipótese em que ser'á concedida incienizaçào por meio de tetmo indenizatóno. (art. 131, paúgraío
único da Lei n' 14.133/2021)
9.4. O pedido de rcstabelecimento do equilíbno econômico financejro deverá ser formulado duÍantc â
r-igência do contrato c antes de eYentual prorogacào, nos termos do art. 107 da Lci n' 11.133i2021.

10. crÁusuLA DECrMÁ - VEDAÇÔES
10.1. É vedado à CONTR-{TADÂ intertompcr o fornecimento dos bens/produtos sob alcgaçào de
inadimpiemento por parte da CONTR-,\TÀNTIJ, salvo nos casos previstos em lei.

rL CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS EFEITOS DA EXTINçÀO CONTRÁTUAT
11.1. CULPÀ EXCLUSI\'À DA ÀD\'IINISTR \ÇÀO: Quando a extincão decorer de culpa exclusiva da
Àdrninistraçào, o contratado será ressarcido pelos prejúzos regularmcnte compror.ados que hcruver sofrido e
terá direito a:

11.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);
11.1.2. Pagamentos der-idos pela execução do contrato até a data de extincào;
11.1.3. Pagamento do custo da desmobilizaçào.
11.2. DtrTERI\ÍINADÂ I-rNIL{T'ER-AIfúENTÊ PEI.,\ ADÀÍINISTR-ÀCÀO: Â cxtincào dctennilada por
ato unilateral da Àdministacão poderá acartetar, sem prejuízo das sancôes previstas neste edital, as s.guintes
consequências:
11.2 1. Assunção tmedrata do obieto do contrato, no cstado e local em que se eÍlcontÍâ1, poÍ ato próprio da

Rua; Idilson vreiÍa, 554, centro. Potiretama'c[ [ mail] (amcrramunicipàlpotiretamao)hotmail,com
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Àdmirristraçào;
11.2.2. Ocwpaçào e utilização do iocal das instalaçõcs, dos eqúpamcntos, do material e do pessoal

emptegados na execução do conüato e necessários à sua continuidade.

2. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDÂ. DOS CASOS OMISSOS.
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTR-A.TÁNTE, scgunclo as disposiçôes conddas na Lci n"
14.133, dc 2021 e demars nortnas federais de ücitações e conüatos administtativos e flom1âs e ptincípios getars
dos conúatos.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA NULIDADE CONTRÃTUAI

13.1. Coostatada irregularidade no proccdimcnto Lcitatórío ou na execuçào contÍatual, caso nào seja possír.el o
safleâmento, a decisão sobrc a suspensão da execução ou sobre a declaraçào de oulidade do contrato somente
será adotada na hipótese em que se rer.elat medida de intcrcsse público, com avaliaçào, efltre ouúos, dos
scguiltcs âspcctos:
13.2. Impactos econômicos e financeiros decottentes do atraso na ftúção dos benefícios do objeto rlc>

contrât();
13.3fuscos sociais, ambientais e à seguranca da população loczl decorentcs do ataso na fruiçào dos
beneficios do obieto do conúato;
13.4. Motivação social e ambiental do contÍâto;
13.5. Custo da deterioracào ou da perda das parcelas executadasl
13.(r. Despesa necessár-ia à ptcscrvacào das instalacões c dos serr-iços já executados;
13.7. Despesa inerente à desmobilização e ao postcrior retorno às atividades;
13.8. N{edidas efetivamente adotadas pelo tituiat do órgão ou cntidade paÍa o safleamcÍlto dos indícios de
iregularidades apontados;
13.9. Custo total e estágio de execução fisica e firrancetâ dos conüâtos, dos conr-ênios, das obras ou das
parcelas envoh,idas;
13.10. F'echamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razào da paraüsaçào;
13.11. Custo pârâ rc tzaçào de nor-a licitação ou celebraçào de no\rc conúato;
13.12. Custo dc oportunidade do capital durante o período de paraüsaçào.
13 13.Caso a paralisacão ou anulação não se tcvele medida de intercsse público, t.r podet púbhco do.erá optar
oela continuidade do c()flÍrato e pela solucão da irregulandade por meio de indcnizaçào por perdâs e .l^nos,
sem prejuízo da aputaçào de responsabilidade e da apücação de penalidades cabír.eis.
13 14. ,\ cleclaracâo de nulidade do conffato administatir.o requererá análise prévia do intcresse público
envolr'ido, na forma do art. 147 da Lei n" 11.133/2021, e operará rctroativamcnte, rmpcclindo os efeitos
jurídrcos que o contrâto deveda ptoduzir ordinadamente e descánstituindo os já produzidos.
13.15. Caso não seja possível o retoÍr1o à situação fática anteriot, a nulidade setá resoh'i<1a pela rndenizaçào por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabiü<Jacle e aplicação das penaiicJades cabíveis.
13.1ó. Á nuhdade não exoncratá a Àdministacào do der.er áe rnclenizar o contÍatâdo pelo que houver
cxecutado até a d,ata em que for declarada ou tolflâda eficaz, ben como por outros prcjuízos regularmente
comprovados, desde que nào the seja imputár-el, e será promovida a tesponsabitzaçào de quem lhe ienha dado
câtlsâ-

13.17' Nenhuma contÍatação será feita sem a catacteriação adequada de seu objeto e sem a indicacão dos
ctéditos otcamenúrios para Pâgâmeflto das parcelas conúatuais rincenclas no exetcício em que for realza<fa a.

conúaúcào sob pcna de nuliclade do ato c de responsabilizaçào de qucm lhe dr-er dado causa.

Patâgta,Ío írnico: ;\o declarat a nulidade do coflúato, a autoridacle, com r.istas à contrnüdade da atiyidacle
administtatiYa, podcrá decidil quc ela só tenha cficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar norz
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contÍ taç^o, poÍ pÍ zo de até 06 (seis) meses, prorogável r.rma única r.rz.

14. CLÁUSULA OÉCUrAe qUenre - DAS OBRTGAÇÔES DÀ COI.{TRATANTE
14.1. Exgu o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este

insüumento e seus anexos;
14.2. Receber o objeto no pmzo e condiçôes estabelecidas neste Termo;
14-3. NotiÊcar o contatado, pot escrito, sobre vícios, defeitos ou incotreçôes veriÊcadas no obieto
cooftâtado, pârâ que seia por ele substinrído, repatado ou cordgido, no total ou em patte, às suas expeÍlsâs;
14.4. Acompanhar e fi.scalizat a execução do coÍrtJâto e o cumpdmento das obr§ações pelo contÍâtado;
14.5. Comurricar o conúâtâdo para emissão de nota fiscal rclativa à parcela inconúoversa da execução do
objeto, para efeito de üquidação e pagamentq quando houver conttovérsia sobre a execução do objeto, quanto
à drmensào, qualidade e qua:rtidade, conforme o at. 143 da Lei n" 74.133/2027;'
14.6. Efetuat o pâgamento âo coÍrüatâdo do valor cortespondente a execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos neste termo;

-.. 1,4.7 . Âplicar as sanções prewistas na lei e edital, quando do descumpdmento de obrigações pelo conúâtâdo;
14.8. Emitir expücitamente decisão sobre todâs âs soücitações e reclamaçôes relacionadas à execução do
contÍâto, Íessâlvâdos os requedmentos mâtrifestâmente impertinentes, meraÍnente protelatótios ou de nenhum
interesse para a boa execuçào do conüato.
14.9. Â Âdr"inisüaçío teÍ^ o ptazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, pot igual período.
14.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbtio econômico-financeiro feitos pelo
contrâtâdo no prazo máximo de 15 (quinze) dàs.
14.11. Não tesponder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
'r.inculados à execução do conüato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do contratado, de seus emptegados, prepostos ou subotdinados
74.72.Inücat os iocais onde serão entegues/pÍestâdos os ptodutos/serviços.

14.13. Recebet o obieto do cofltâto, attavés do Setor responsável pot seu âcompanhâmeflto e fiscdiza,çào

conforme Let n" 14.133/21.

15. CLÁUSUI.A DECIMA QUINTÂ - DÀS OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATADÂ
_ 15.1. Executar o obieto em confotmidade com as condicões deste insttumento, mânteÍrdo dutante toda a

execução coÍrtÍatual, em companbilidade com as obrigações assumidas,

15.2. Comunicar ao conúatânte, no pxazo náximo de 24 (:utl:.e e quato) hotas que ântecede a, data dt
conclusão do serviço, os modvos que impossibiütem o cumprimento do ptazo ptevisto, com a devida
comprovação;
15.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do coÍrtÍâto ou autoridade superior e

pÍestaÍ todo esclarecimento ou informação pot eles solicitados;
15.4. Repatat, cordgir, remover, reconsúuiÍ ou substituir, às suas expensas, Íro total ou em parte, no pràzo
fixado pelo fiscal do contÍâto, os serviços nos quais se verjficarem ücios, defeitos ou incorreçôes tesultantes
da execução ou dos materiais empregados;
15.5. Responsabi.lizat-se pelos r,ícios e danos decorentes da execução do obieto, bem como pot todo e

qualquer dano causado à Âriministração ou tetceitos, não reduzindo essa tesponsabiüdade a fiscaüzação ou o
âcompanhameflto da execução contrâtual pelo contratante, que Êcará autorizado a descontar dos pâgâmentos

devidos ou da gatanda, caso exigida, o valor corespondente aos danos softidos;
15.6. Quando não for possível a veri6cação da reguladdade no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores(SlCÂF), o cofltÍatado deverá enÚegar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contrato, iunto
com â notâ fiscal para 6ns de pagamento, os seguintes documentos: 1) ptova de regulatidade relativa à
Seguridade Social; 2) Certidão Conjuna teladva aos tibutos Fedetais e à Dír.ida Átiva da União; 3) certidões

Ruà: [dilgon Vieira.554, Centro, Potiretâma-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@holmail.com
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que comptovem â tegularidade petante a. Fazer.dz Estadual ou Distrital do domicflio ou sede do conratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
15.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obdgacões tabâlhistas, preüdenciárias, 6scais,
comerciais e as demais ptevistas em legislação específica, cuja inarlimFlência não úansfere a responsabilidade
âo cookatante e não poderá onerar o obieto do contÍato;
15.8. Comunicar ao fiscal do contÍato, Do pt^zo de 24 (vinte e quato) horas, qualquer ocorência anotmal ou
acidente que se verifique no local da execução do obieto.
15.9. Paralisat, por determinação do conratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurâncâ de pessoas ou bens de terceiros.
15.10. Manter duante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na ücitação.
15.11. Cumpú, dumnte todo o pedodo de execução do contrato, â reserva de cargos prevista em lei para

Pessoâ com deÊciência, pata reabiütado da Preüdêocia Social ou pxa, zptendiz, bem como as reservas de
catgos previstas em outÍas normas específicas.

-' 1.5.1,2. Comprovar âs ÍeseÍvas de cargos e vâgas a que se refetem o subitem acioa, no pÍ zo fixado pelo fisca1
do contrato, com a indica$o dos empregados que preenchetam as referidas vagas confotme disposto no art.
716, parâgrafo íntco da Lei n" 14.133/2021.
15.13. Guardar sigilo sobte todas as informações obtidas em decorência do cumpdmento do cofltrato.
15.14. Arcat com o ônus decouente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
ptoPostâ, inclusive quanto aos custos vadáveis decotrentes de fatores futuros e incettos, devendo
complemenú-los, caso o previsto inicàImente em suâ proposta não seja satisfatódo para o atendimento do
objeto da contÍâtacão, exceto quando ocotter algum dos eventos artolados to art. 124, II, d, da ki n"
"t4.133/2027,
15.15. Àlocar os empregados necessários, com habiütação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do conftâto, fornecendo os matedais, equipamentos, feramentas e utensflios
demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa téçnica e a

legislação de reçncia.
15.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às notmas da legislação pettinente, cumpdndo as

determinações dos Podetes Púbücos, mantendo sempte limpo o local de execução do ob)eto e nas melhotes
condições de segurança, higiene e disciplina.

- 15.17 Não permiú a wtiüzaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de
I aprendiz pata os maiotes de quatorze ânos, nem permiú a *iüzaçáo do trabalho do menot de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubte.
15.18- Promovet, se for o caso a gozxü, manutenção e vigilância de matetiais, fetramentas, e tudo o que foÍ
necessário à execução do objeto, durante a vigêncir do contÍâto.
15.19 0. Ptovidenciar a substituição de qualquer ptofissional envoiwido na execução do obieto conftatual, cuja

conduta seia considerada indesejável pela lscoliuação do contÍâtante.

56,20. Respeitar os pdncípios de ptoteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Ptoteção de Dados,

Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas altetações.

15.21.Yedat a utilização, na execução do objeto, de empregado que seia familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Conúatante, nos tetmos do artigo 7o do Decteto no

7.203, de 2010 cumpú com as demais condições constântes na pÍopostâ âptesefltada oâ ücitâção.

15.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,73 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (ri n'8.078, de 1990).

15.23. Entregat os matedais e equipamentos em até 10 (dias) úteis, após a emissão da otdem de compta

6.CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTÀ - DÂS INFRAçÕES E SANÇOES ÁDMINISTRÂTIVÂS
16.1 . Comete infração administativa, nos tetÍnos da Lei n' 14.133, de 2027, o Conttatado qu'e:

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: carraramunicipalpotiretamà@hotmail.(om
CNPJ: 41,286^634/0001 "30 -,.rw\1..câmarapotiÍetama.ce.gov.br
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a) der causa à inexecução parcial do cofltrâto;
b)der causa à inexecução parcial do cotrtrato que çause grzrve dano à Âdrninistração ou ao funcionamento
dos serviços púbücos ou ao interesse coletivo;
c)der causa à inexecução totâl do contrato;
d)deixat de enüegat a documentação exigida parâ o cettâÍne;
e)não mantiver a PÍopostâ, salvo em decorrência de fato superverriente deúdamente iustificado;
lnão celebtar o contrâto ou oão enttegat a documentação exigida para a. cooüzÍação, quando convocado
dentro do prazo de vaüdade de sua proposta;
g)enseiat o retatdamento da execução ou da enúegâ do objeto da coíúÍata,cão sem motivo justificado;
h)apreseatat declaração ou documentação falsa exigida paÍâ o certame ou prestâÍ declatação falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contato;
i)fraudar a cotltztaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do conttato;
i)comportâÍ-se de modo inidôneo ou cometer frâude de qualquer natueza;

-. k)praticat atos ilícitos com ústas a ftusttar os obietivos do certame;
I)praticat ato lesivo prewisto no art. 5" da Lei n" 72.846, áe 1" de agosto de 2013.
16-2. Setão aplicadas ao tesponsável pelas infraçôes arlrnini511s1iy23 acima descdtas as seguintes sanções:
76-2-7- Advetência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contÍato, sempte que nào se
justificar a imposição de penalidade mais gtave (art. 156, §2", da Lei);
16.2.2. Impedtmento de ücitar e conüatâÍ, quaodo praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Coflttato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais gtave (art.
156, §4", da Lei);
76.2-3- Declaxaçâo de inidoneidade pata ücitat e contratat, quando praticadas as condutas descdtas nas
alíneas h, ! i, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas a.líneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais gtave (âÍt. 156, §5", da Lei).
16.2.4. Mt;Jlta,:

16.2.4-7. moxatína de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de attaso injustifcado sobre o valor da
parcela inadimpüda, até o limite de 10 (dez) dias.
16.2.4.2. 5o/o (cinco por cento) sobte o valot da contratação, caso a prestação ou entregâ seia realiztda de
forma incompleta ou em desconformid"ds g6ra as condiçôes avençadas, sobre o valor áa conttatação, por

- dâ de irreguladdade na ptestação dos serviços/entrega dos produtos, Iimitada sua apücação até o máximo de
10 (dez) dâs.
16-2-4-3. 10% (dez por cento) sobte o valor total do conüato, no caso da inexecução total do contÍâto.
'16.2.4.4. O atlâso suPedoÍ a 10 dias a'utottz a Administração â pÍomoveÍ a tescisão do contrato por
descumpdmento ou cumptimento iregulat de suas cláusulas, colfotme dispõe o inciso I do 1fi. 737 d^ l-,ei
n. 74.733, de 2027.
1'6.3. A tpbcação das sanções ptevistas neste Contrâto não exclú, em hipótese alguma, a obrigação de
tepaaçío kttegra) do dano causado ao Conúatante (art. 156, §9")
16.4. Todas as sanções PÍevistâs neste ContÍato poderão ser aplicadas cumuladvarnente com a multa (art.
1s6, §7).
16.5' Ântes da apücaçào da multa setá facultada a defesa do interessado ,'o prâzo de 15 (q.inze) dàs úteis,
contado da data de sua intimação (an. 157).

16.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem supedores ao valor do pagamento eveÍltuâ.lÍrente
dewido pelo CoÍrüatânte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou setá cobrada iudicialmente (art. 156, §8).
16.7. Pteviamente ao encamia}amento à cobtança iuücia! a multa poderá ser recolhida admirrisúativamente
no pta:zo máximo de 15 (quinze) dias, a contat da data do recebimento da comunicação enviada pela
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autoridade competente.
16.8. Â aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a z;l,plz

defesa ao Contratado, obsewando-se o procedimento previsto no carp,,tt e puígrafos do art. 158 da Lei n'
14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contatâÍ e de declatação de inidoneidade

para licitar ou coÍrtratd.
16.9. Na aplicação das sançôes setão considetados (art. 156, §1):
f) a natrreza e a gtavidade da infração cometida;

g) as pecúiaddades do caso concteto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) os danos <1ue dela provierem pâÍâ o ContÍâtante;
j) a 'nryLanta,çío ou o aperfeiçoamento de progtama de integddade, conforme noÍflvrs e orientações dos

órgãos de controle.
16.10. Os âtos previstos como iofraçôes administtativas na I-ei n" 14.733, de 2027, ott em ouúas leis de

- licitações e contÍâtos da Âdministação Pública que também seiâÍn tipificados como atos lesivos na l-ei n"
12.846, de 2013, seráo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o tito
procedirnental e autoridade competente definidos na teferida Lei n" 14.733, de 2027, em seu artigo 159.

1ó.11. À personalidade iuddica do Contratado poderá ser desconsidemda sempÍe que utilizada com abuso do
direito para faciJitar, encobrir ou dissimular a, práica, dos atos ilícitos ptevistos neste Conúato ou para

pÍovocâÍ confusão pattir"onial e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juddica setão

estendidos aos seus âdmiÍristradotes e sócios com podetes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à

ernpresâ do mesmo Íâmo com telação de coügação ou conüole, de fato ou de direito, com o Conttatado,
observados, em todos os câsos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica ptéüa
(art. 160).
76-72. O Conüatante devetá, no prazo trráximo 15 (quinze) dàs úteis, contado da data de aplica$o da

sanção, informar e Ívrnter atualizados os dados relativos às sançôes por ela apücadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastto Nacional de

Empresas l']unidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (ÂÍt. 161).

16.13. Âs sançôes de impedimento de ücitar e contÍâtâÍ e declaração de imdoneidade pam licitar ou coÍrtÍatâÍ
são passíveis de reabiütação na fotna do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

1?. CLÀUSULA DECIMÂ SETIMA - DA RECISAO CONTRÂTUÂL
17.1. O conttatado terá diteito à extinção do cofltrâto nas seguintes hipóteses:
17.1.1. Suptessão, por pâÍte da Ádministtação, de obms, serviços ou compras que acarrete modifica@o do
valor inicial do contrato além do limite permitido to 

^rt. 
125 da Lei n." 74.133 /2021;

17.1.2. Suspensão de execução do contÍâto, por otdem escrita da Administra$o, poÍ pr zo superior a 03 (tês)
meses;
17.1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noverrta) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatódo de indenização pelas sucessivas e contÍâtuâ.lÍnente impteüstas desmobiJàações e mobilizaçôes e

outras previstas;
17.1.4. Âtraso supedor a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pâgâmertos ou de parcelas de

pâgâmentos devidos pela Àdmiaistração pot despesas de obras, serviços ou fomecimentos;
17.1.5. Não libetaSo pela Administração, nos ptazos cofltratuais, de área, local ou objeto, para execução de

serviço ou fornecimento, e de fontes de matedais ÍlâhrÍais especificadas no projeto, inclusive deúdo a aüaso
ou descumprimento das obrigações attibúdas pelo conttato à Âdministtação relacionadas a desapropriação, a

desocupação de fueas públicas ou a ücenciamento ambiental.
17.1.6 Às hipóteses de extinção a que se refetem os subitens 1.2,1.3 e 1.4 obsersatão as seguintes disposiçôes:
17.1.7. Não serão admitidas em câso de calamiüde pública, de gÍâve pertuÍbâção da otdem intema ou de

Rua: Edilson Vieira,554, Centro. Potiretama-CÊ E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail,com
CNPJ: 4 1,286.634/0001 -30' $,ww'camarrpotiretama.ce.gov,br



,rffirt
lql

ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Bb}T-

pAÇo: VEREADOn *;OÃO NOGUE|RA DE HOLANDA
guerra, bem como quando decortetem de ato ou fâto que o conttatado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual teoha contribúdo;
17.1.8. Ássegurarão a() coÍrúatado o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigações
assumidas até a notmalização da situaçào, admitido o restabelecimento do equiübrio econômico-financefuo do
cofltÍâto, na forma <.1a alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da l-ei n' 14.L33/2021.

18. 12. CIÁUSUr-A DÉCrMÂ OITÀVÀ - DA E)(TrNçÃO CONTRATUAT
18.1. Conforme o Att 737 da I-ei Federal n'14.733/2021, constituirão motivos para extinção do conúato, â
qual devetá set fotmalmente motivada nos autos do ptocesso, assegurados o contaditório e a ampla defesa,
as seguintes situaçôes:
I- não cumprimento ou cumprimento itregular de notmas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificaçôes, de proietos ou de ptazos;
Il-desatendimento das determinações tegulates emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
frscalize-t sua execução ou por autoridade superio4

. Ill-alteração social ou modificação da Erralidade ou dâ estrutuÍâ da empresa que restrinia sua capacidade de
concluit o coÍItrato;
fV-decretação de falência ou de insolvêncà civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contraado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do conúato;
VI- razôes de interesse público, iusti6cadas pela autoridade trráxima do ótgào ou da eotidâde coÍltÍât2ote;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à teserva de catgos prevista em lei, bem como em outlas
normas específicâs, pâÍâ pessoa com deficiência, para teabilitado da Previdência Social ou para aprendb,
18.2. O contratado terá direito à extinção do conüato nas seguintes hipóteses:
I- supressão, poÍ pârte da Âdministração, de obras, seniços ou compras que acârete modiEcacão do valor
inicial do contrato além do Iimite permitido no art. 125 da I:i n' 14.153 /2021
II- suspensão de execução do conttato, poÍ ordem escdta da Administração, poa pt^zo supeÍior â 03 (üês)
ÍnCSCS;

III repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente impÍevistas desmobilizaçôes e mobilizações e

outÍâs pÍeYistâs
IV- âtÍaso supedor a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota Êscal dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Àdmiaisttação por despesas de obtas, serviços ou fomecimeotos;
--V- não liberação pela Àdministração, nos prazos coflftatuâis, de área, locai ou objeto, pata execução de obta,
serviço ou fomecimento, e de fontes de rnateriais natuais especiâcadâs no proieto, inclusive devido a aüaso
ou descumprimento das obdgaçôes atribúdas pelo conüato à Âdminisração telacionadas a desaptoptiação,
â desocupação de áreas públicas ou a licencàmento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinção a que se tefetem os incisos II, III e fV do item 2. Observarão as seguintes

disposições:
I não serão admitidas em caso de calamidade púbüca, de gave peÍtuÍbação da otdem intetna ou de guetra,
bem como quando decoÍerem de ato ou fato que o conftatado tenha praticado, do qual tenha participado
ou pata o qual tenha conúbúdo;
II- assegurarão ao contrâtado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas

^tê ^ 
íotrndizzlçío dâ situação, admitido o iestabelecimento do equilíbrio econômico-financefuo do contrato,

ra forma. dr alktea "d" do inciso II do caput do art. 724 dal;et rt' 14.133 /2021.
18.4. Os emitentes das garanús previstas flo art. 96 da ki n" 14.133 /2021 deverão ser notificados pelo

coÍrtÍatânte quânto ao início de processo administrativo para apwçào de descumprimento de cláusulas

contÍatuâis.
18.5. Â extinção do contrato poderá ser:

I- determinada por ato unilateral e escrito da Áriministração, exceto no câso de descumpÍimento decorente

Ruâ; Edilson VieiÍa. 554, Centro. Potiretama-CE E-mail: càmaÍamunicipalpotiretàma@ hotmail.conr

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - \rww.cama.apotiretamà.(e,9ov.br
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de sua própria conduta;
II- consensual por acordo enüe as partes, pot conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haia interesse da Âdministração;
III- determinada por decisão arbitral, em decor:rência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou pot decisão judicial.
18.6. Â extin$o determinada pot ato unilateral da Âdministraçào e a exdnçào consensual deverão ser
precedidas de zrloriztçào escdta e Ârndamentada da autoddade competeÍrte e reduzidas a teÍmo no
tespectivo processo.
18.7. Quando a extinção decortet de culpa exclusiva da Âdministração, o coÍrúâtâdo setá tessarcido pelos
prejuízos tegularmente comprovados que houvet soÍrido e terá dkeito a:

I- devolução da gannna;
II- pagamentos devidos pela execução do conftato âté a data de extinção;
lII- pagamento do custo da desmobliza$o.
18.8. ,{. extinção determinada por ato unilateral da Àdministração poderâ tca;.retat, sem prejuízo das sanções

_ previstas na l.ei n" 14,133/2021, as seguintes consequêncàs
I- assunção imediata do objeto do contÍâtô, no estarlo e local em que se encontrâl, por âto ptóprio da
Ádministação;
II- ocupação e utilizsçfl6 do local das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execuSo do contrato e necessád,os à sua continúdade;
III- execução da garanda contra;tu;.l ptfr:.
a) ressarcimento da Àdministação Pública por preiuízos decoÍÍentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fun.liádxs e previdenciátias, quando cabível;
c) pag, msnl6 dâs multas devidas à ÂdministtaSo Púbüca;

Q exigêncà da assunção da execução e da conclusão do obieto do contrato pela seguradota, quando cabível;
IV- tetenção dos cdditos decorrentes do conüâto até o limite dos preiuízos causados à Âdministração
Pública e das multas apücadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autoizaçã,o expressa do
Otdenadot de despesas da câmâr" mrrÍ'icipal competente.

19. CI.ÁUSUI.ADÉCIMANONÂ. DOS CASOS OMISSOS.
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRÂTÀNTE, segundo as disposições contidas na Lei n"

s.4.133, de 2021 e demais nor:nas fedetais de ücitaçôes e cofltratos administrativos e noÍmas e princípios gerais
-os conúâtôs.

CONTR-\TÁNTE

CONTR.ÀTADÁ

Rua: Edilson Vieira, 554, centro, Potiretama-cE €-mail: camaramunicipâlpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiÍetama.ce.gov,br

20. CLÁUSUI.AYIGÉSIMA - DOMICÍLIO E FORO
20.1. Fica' eleito o foro da Comarca de Potitetatna, pam rlirit"it quaisquer dúwidas de execução ou entrega do
objeto deste contÍato ou de sua intelpretação, desde que não enseiem solução administtativa.

E, pot assim haverem acotdados, declamm ambas as p2rtes âceitâÍ todas as disposiçôes estabelecidas nas
cláusulas anteriores e, bem assirn" observar fielmente as disposições legais em wigor.

Poüetama/CE, xx de 

- 

de 2025.

!t'4
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ÀNEXOIII

DEcr-ARAçÃo oe rranrr"rteçÃo

pnecÃo rmtnôNrco N."

Á empresa

,.f.,", h"bü.çã" r,"íd,.4 q;ffi*;"':,t.T.^t:?:**:JH;::#: ãi::TT',#"riTr::iH'J;
Nacional, a Seguridade Social FGTS e a CNDT.

lso

J@

inscrita no CNPI n." com sede

-de

de 2O

(assinatuta, nome e número da identidade do decl,arante)

Rua: Edilson Vieira,554, centro. Potiretamà cI E-mail: câmaramunicipôlpotirÊtama(g)hotmail.com
CNPI: 41.286.634/0001 -30 - *..ww.cômarapotiretama.ce,gov.bÍ
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ANEXO tv

oacraneçÃo DE FÂTos SUrERvENIENTES

pnncÃo Br,etnôNrco u."

À empresa insctita no CNPJ r.' com sede

, declara, sob as penas da LeL que aró a presenre data inexistem fatos rmpedinvos
para sua habiJitação no pÍeseflte Ptocesso ücitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências
posteÍiorcs.

W

,_de de 20-.

(assinatura, nome e número da identidade do decJarante)

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama.CE E.mail: camaramunicipàlpotiÍêtamâG)hotmàil.com
CNP.I: 41.286.534/0001 -10, r..wwcamàrapotiretaína.ce.gov.br



j\ eirlpresa CNI'J no. , com sede

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregào Eletrôntco n."
sob as penas da lei, para todos os fiIrs de direitc-, a que se possa pÍestâÍ, especiâjfiente

para firrs de prova em processo licitatório, iunto ao IvÍunicípio de POTIRII,TÀÀ{Â, Estado do Ceará, que, em
cumpÍimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /1.0/1999, pubücada no DOU de28/10/1999, e ao inciso
»i-\III, do artQo 79, d.r Constiturção Fedetal, não emprega flrenores de 18 (dezoito) anos em úabalh<r

notumo, perigoso ou insalubte, nem empÍegâ menoÍcs de 16 (dezesscis) anos cm trabalho algum, sah-o na
condiçào de aprendiz, a parti de 14 (quatorze) anos.

<le 20-.

TSTADO DO CEARA

CÂruann MUNICIPAL DE POTIRETAMA J5»

PAÇO: VÉREADOR- JOÃO NOGUEIRA DÊ HOLANDA

ANEXOV M.,

DECI-ARÂÇÃO NOS TERMOS DO INCISO )OOüII DO ÀRTIGO 7" DA CF

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a emPÍesâ possuir menor de 16 (dezessers) arlos, na condição de aprendiz, desdc que maior de 1.tr

/(qtatotzel anos, deverá declarar essa condição.

Rua: Idilson vreiÍ4, 554. centro. Potiretàma-cE [.mailr camaramunicipalpotiretama@hotmâil conl
CNPJ; 4'!.286.63410001 -10 - rw,,,,càmar.-]potiretarnô.ce.gov,br

de



ffi
ESTADO DO CEARÂ

cÂuene MUNlctpAt DE ponRETAMA J53

PAÇO: VEREADOR -.,OÃO NOGUEIRA DE HOLANDA
ÂNEXOYI

W

oecr-.tnaçÃo DE ENeUADRÂMENTo EM REGTME DE TRIBUTÀÇÃo DE MrcRo
EMPRESAOU EMPRESÂDE PEQUENO PORTE

pnecÃo er.etnôr.nco N"

,4. empresâ CNPJ n." com sede

p" 3."'H"*,ffi::'rn':j*?fiff:.$'*:ft.;:";1:ffi;::,n':
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complemerrtar f 723, de 14 de dezembro de
2006, zlterzü pela Lei CompletnentâÍ n" 747 , de 07 de Âgosto de 2014 e Lei Complementa r f 155 / 201.6,
de 27 de outubro de 2076.

de de 20-.

(Âssinatuta, norne e Número da Carteira de Identidade do DeclarantQ

Rua: Edilson Vieirâ, 554, CentÍo. Potiretama-CE E.mail: camàramunicipalpotiíetãmã@hotmail.com
CNPI: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapoliretama.ce.gov.br



''ffi'
ESTADo Do CEARÁ

CAMARA MUNICIPAT DE POTIRETAMA
J5'l

PAÇO: VEREADOR - tOÃO NOGUÉ|RA DE HOLANDA

W,
ANEXOVII (*)

DECLÂRÂÇÃo oB rrvnxrstÊNcre oB vÍNCULo EMpRece'rÍcro cou e cÂuene
MUNICIPAL DE POTIRETAMA

pnrcÃo eretnôNrco n'

Eu, portador(a) do RG n" e CPF n"
residente e domiciliado(a) à _, ocupânte do cargo de

da emplesa inscrita com o CNPJ n"

- não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com
POTIRE,TÂIVTÂ.

declaro para os deüdos 6ns que
a CÀNLARA MUNICIPAL DE

, com sede à 

-

de 20

(Âssinatuta, nome e Número da Carteira de Identidade do DeclarantQ

(*) À Declatafo será para todos os sócios da emPresâ (SEPÁRÂDÁÀ{ENTE), se for o caso'

Rua: Edilson vieirà, 554, centro. Potiretama-cE E-mail: camaramunicipalpotaretama@hotmâil.com

CNPJ: 41.286.63410001 -30 - www.camarapotiíetama.ce.gov.br



':ffi'.''
EsrADo oo crnnÁ

CÂUENN MUNICIPAL DE PoTIRETAMA
,((

PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUETRA DE HOLANDA

ÂNEXOVIII

DECLARÂÇÃo on ereroneçÃo INDEPENDENTE DE pRoposr,{.

pnncÃo rr-BtnôNrco N"

W

Eu,
repr:esentante <lewidamente constitúdo da emptesa
CNPJ n" , com sede à

como
, rnscrfta com o

dcclato, sob as penas

da lei, em especial o art 299 do Código Penal Btasilefuo, que:

(a) a ptoposta apresentada pam patticipar da (dentificaSo da ücração) foi elabotada de maneira independente

qelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, diÍeta ou iÍrdiÍetamente, inforrnado,
scutido ou recebido de qualquet outro participante potencial ou de fato do Ptegão Eletônico de n'

por qualquer meio ou pot quzlqueÍ pessôâ;

@) a intenção de âpÍesentff â pÍopostâ elabotada para participar do Ptegão Eletrônico de n"

, não foi infotmada, discutida ou recebida de qualquet outro participante potencial ou de

fato do Ptegão Eletrôruco de n" 

-, 

por qualquer meio ou pot qualqueÍ pessoa;

(c) que não tentou, pot qualquer meio ou pot qualquer

participante potencial ou de fato do Pregão Eletônico de n'
da referida licitação;

não será, no todo ou eÍr Parte,
participante potencial ou de fato
objeto da referida licitação;

pessoa, influir na decisão de qualquer ouÍo
quânto a participat ou não

4) que o conteúdo da ptoposta aptesentada para patictpat do Pre$o Eletrôlfuo de n" 

--io'foi, no todo ou ã--pr"t , 
^dir.t 

oo ifldiretzmente, informado, discutido ou tecebido de qualquer

integtante de -..........-.-- (ogão licitantQ antes da abertura oÊcial das PfopÔstâs; e,

(d) que o contcúdo da proposta apres entada, pzrz patticipar do Pregão Eletôruco de n"
direta ou inditetamente, comunicado ou discutido com qualquet outÍo

do Ptegão Eletrônico de n' aotes dâ adjudicaçào do

(f) que esú plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

rnformações p xa Étmâ'la.

de de 20-.

(Âssinatuta, nome e Número da Carteia de Identidade do Declatante)

Rua: fclilson Vreira. 554. Centro, Potiretama.cE E-mall: (amarâÍnunicipâlpotiretam.l@hotmail,com

CNPr: 41.286.634/0001- 30 ' wvw camarapotiretama.ce gov bt

portadoÍ(a) do RG n"



ESTADO DO CEARÁ

cÂrunne MUNTcTPAL DE PoIRETAMA l%
PACO: VÊREADOR - JOÃO NOGUÊIRÂ DE HOLANDA

fu*.

ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE \IERACIDADE DÀS INFoRMAÇÕES PRESTADAS

pnscÃo BrBtnôNrco N"

Eu, portador(a) do RG n" e CPF n"
, tesidente e domiciJiaclo(a) à ocupante do cargo de

da empresa inscrita com o CNPJ n"
com sede à declaro para os devidos fins que

rho tocla docrmentação aprcsentada neste cettâmc está em conformidadc com art. 63, I, da lei n"
t1.133 /2021, de 1" de Âbril dc 2021.

de-de 20

(ÀssinâtuÍa, oorrle e Número da Catteita de Identidade do DeclarantQ

Rrra: Idilson Vreira, 554, Centío, Potiretànà Ct E nlâil: canraramunicipalpotiretama@hotmâil.com

CNPi: 4 1.286,634/0Q01 .30 - rv,,w,camarapoliretama.ce.gov.br


